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1º TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 071/2018 
 

O Município de Paty do Alferes, torna público que assinou  1º 
termo aditivo ao contrato nº 071/2018, celebrado com a 
empresa BAIÃO DAS ARTES INFORMATICA LTDA-ME, 
tendo como objeto a manutenção do site de Paty Previ – Fundo 
de Previdencia, prorrogando prazo em 12 (doze) meses, a 
partir de sua assinatura. 
 
                            Paty do Alferes, 01 de setembro de 2019. 

 
 

EURICO PINHEIRO BERNARDES NETO 
Prefeito Municipal 

 
 
 
 
 
 

DECRETA: 

 

Decreto nº 5887 de 11 de Setembro de 2019 

O PREFEITO MUNICIPAL DE PATY DO 
ALFERES, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES 
LEGAIS QUE LHE CONFERE A LEI Nº 2517 DE 
17 DE DEZEMBRO DE 2018, 

 

Art. 1º – Fica autorizada a abertura de Crédito Adicional Suplementar, por remanejamento, no orçamento vigente, na 
importância de R$ 20.000,00 (Vinte mil reais). 

 
CLASSIFICAÇÃO INSTITUCIONAL CLASSIFICAÇÃO FUNCIONAL PROGRAMÁTICA  

Elemento 
de Despesa 

 
Fonte de 
Recurso 

 
Código 

Reduzido 

 
Valor 

Suplementado Órgão Unidade Código Título 

90 – FUNDO DE 
APOS. E PENS. 
DOS SERV. PUB. 
DO MUN. DE P 

1 - FUNDO DE 
APOS. E PENS. 

DOS SERV. PUB. 
DO MUN. DE P 

 

9.122.28.2255 

 
MAN.E OPERAC DA UNIDADE 

ADMINISTRATIVA 

 

3.3.9.0.30 

 

50 

 

2383 

 

R$ 5.000,00 

90 – FUNDO DE 
APOS. E PENS. 
DOS SERV. PUB. 
DO MUN. DE P 

1 - FUNDO DE 
APOS. E PENS. 

DOS SERV. PUB. 
DO MUN. DE P 

 

9.122.28.2255 

 
MAN.E OPERAC DA UNIDADE 

ADMINISTRATIVA 

 

3.3.9.0.39 

 

50 

 

2374 

 

R$ 5.000,00 

90 – FUNDO DE 
APOS. E PENS. 
DOS SERV. PUB. 
DO MUN. DE P 

1 - FUNDO DE 
APOS. E PENS. 

DOS SERV. PUB. 
DO MUN. DE P 

 

9.122.28.2255 

 
MAN.E OPERAC DA UNIDADE 

ADMINISTRATIVA 

 

4.4.9.0.52 

 

50 

 

2376 

 

R$ 10.000,00 

TOTAL DOS CRÉDITOS SUPLEMENTADOS: R$ 20.000,00 

 
 

Art. 2º – O recurso para atender à presente suplementação é oriundo da anulação parcial ou total no(s) seguinte(s) 
Programa(s) de Trabalho, conforme Inciso III, §1º, Art. 43 da Lei Federal nº4.320 de 17/03/1964: 

 
CLASSIFICAÇÃO INSTITUCIONAL CLASSIFICAÇÃO FUNCIONAL PROGRAMÁTICA  

Elemento 
de Despesa 

 
Fonte de 
Recurso 

 
Código 

Reduzido 

 
Valor 

Suplementado Órgão Unidade Código Título 

90 – FUNDO DE 
APOS. E PENS. 
DOS SERV. PUB. 
DO MUN. DE P 

1 - FUNDO DE 
APOS. E PENS. 

DOS SERV. PUB. 
DO MUN. DE P 

 

9.272.7777.2777 

 

RESERVA DO RPPS 

 

7.7.9.9.99 

 

50 

 

2378 

 

R$ 20.000,00 

TOTAL DOS CRÉDITOS ANULADOS POR REDUÇÃO ORÇAMENTÁRIA: R$ 20.000,00 

 
 

Art. 3º – Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 
 
 

Paty do Alferes, 11 de Setembro de 2019 
 
 

EURICO PINHEIRO BERNARDES NETO 
Prefeito Municipal 

 
 
 
 
 
 

DECRETA: 

 

Decreto nº 5888 de 11 de Setembro de 2019 

O PREFEITO MUNICIPAL DE PATY DO 
ALFERES, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES 
LEGAIS QUE LHE CONFERE A LEI Nº 2517 DE 
17 DE DEZEMBRO DE 2018, 

 

Art. 1º – Fica autorizada a abertura de Crédito Adicional Suplementar, por remanejamento, no orçamento vigente, na 
importância de R$ 3.360,00 (Três mil, trezentos e sessenta reais). 

 
CLASSIFICAÇÃO INSTITUCIONAL CLASSIFICAÇÃO FUNCIONAL PROGRAMÁTICA  

Elemento 
de Despesa 

 
Fonte de 
Recurso 

 
Código 

Reduzido 

 
Valor 

Suplementado Órgão Unidade Código Título 

28 – FUNDO 
MUNICIPAL DE 

TURISMO 

1 - FUNDO 
MUNICIPAL DE 

TURISMO 

 
23.695.9.2280 

REALIZAÇÃO DE OUTROS 
EVENTOS E FESTAS 
COMEMORATIVAS 

 
3.3.9.0.30 

 
15 

 
3264 

 
R$ 3.360,00 

TOTAL DOS CRÉDITOS SUPLEMENTADOS: R$ 3.360,00 

 
 

Art. 2º – O recurso para atender à presente suplementação é oriundo da anulação parcial ou total no(s) seguinte(s) 
Programa(s) de Trabalho, conforme Inciso III, §1º, Art. 43 da Lei Federal nº4.320 de 17/03/1964: 

 
CLASSIFICAÇÃO INSTITUCIONAL CLASSIFICAÇÃO FUNCIONAL PROGRAMÁTICA  

Elemento 
de Despesa 

 
Fonte de 
Recurso 

 
Código 

Reduzido 

 
Valor 

Suplementado Órgão Unidade Código Título 

28 – FUNDO 
MUNICIPAL DE 

TURISMO 

1 - FUNDO 
MUNICIPAL DE 

TURISMO 

 
23.691.32.2315 

FOMENTO DO 
DESENVOLVIMENTO LOCAL 

 
3.3.9.0.35 

 
15 

 
3168 

 
R$ 3.360,00 

TOTAL DOS CRÉDITOS ANULADOS POR REDUÇÃO ORÇAMENTÁRIA: R$ 3.360,00 

 
 

Art. 3º – Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 
 
 

Paty do Alferes, 11 de Setembro de 2019 
 
 

EURICO PINHEIRO BERNARDES NETO 
Prefeito Municipal 

 
 

DECRETO Nº 5.871 DE 02 DE SETEMBRO DE 2019. 
 
 
O PREFEITO MUNICIPAL DE PATY DO ALFERES, no uso de suas atribuições 
legais que lhe confere a legislação em vigor e, 
 
 
D E C R E T A: 
 
Art. 1º – O artigo 6º, do Decreto nº 5833, de 13 de agosto de 2019, passa a vigorar 
com a seguinte redação: 
 
“Art. 6º – Os usuários dos espaços autorizados deverão cumprir rigorosamente as 
normas gerais deste Decreto com recolhimento de Preço Público e para os usuários 
que comercializarão alimentos deverão recolher a Taxa de Vigilância Sanitária, 
através de DAMs  no Setor de Fiscalização Tributária até no máximo dia 05 de 
setembro de 2019.” 
 
 
Art. 2º – Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário. 
 
 

Paty do Alferes, em 02 de setembro de 2019. 
 
 
 

Eurico Pinheiro Bernardes Neto 
Prefeito Municipal 

 
Republicado por incorreção. 
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PORTARIA N.º 577/2019 G.P. 
 
  
 
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE PATY DO ALFERES no uso de suas 
atribuições legais e 
 
Considerando o disposto no artigo 67 da Lei nº 8.666/1993, 
 
Considerando o memorando nº 112/SMS/2019 de 04/09/2019. 
 
 
RESOLVE: 
 
 
Art. 1º – Designar o Servidor JOSE RENATO ROSA DE OLIVEIRA, matrícula 
nº 1271/02, com observância da legislação vigente, para atuar como Fiscal do 
Contrato nº 120/2018 que tem como objeto a contratação de mão de obra 
terceirizada, em favor de CONTTATO CONSULTORIA E GESTÃO 
EMPRESARIAL EIRELI, de acordo com o processo nº 6337/2019.  
 
 
Art. 2º – Ficam revogadas as disposições em contrário. 
 
 

Paty do Alferes, 04 de setembro de 2019. 
 
 

EURICO PINHEIRO BERNARDES NETO 
PREFEITO MUNICIPAL 

PORTARIA N.º 578/2019 G.P. 
 
  
 
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE PATY DO ALFERES no uso de suas 
atribuições legais e 
 
Considerando o disposto no artigo 67 da Lei nº 8.666/1993, 
 
 
RESOLVE: 
 
 
Art. 1º – Designar a Servidora SHUELEN PEREIRA DA SILVA DE 
CARVALHO OLIVEIRA, matrícula nº 1346/02, com observância da legislação 
vigente, para atuar como Fiscal do Contrato nº 171/2019 que tem como objeto 
a contratação de um médico veterinário para realização de serviços técnicos 
em veterinária durante a Festa do Cavalo 2019, no rodeio e copa de marcha 
Walter Ribas, de acordo com o processo nº 6088/2019.  
 
 
Art. 2º – Ficam revogadas as disposições em contrário. 
 
 
 

Paty do Alferes, 04 de setembro de 2019. 
 
 

EURICO PINHEIRO BERNARDES NETO 
PREFEITO MUNICIPAL 
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P O R T A R I A   Nº   579/2019 - G. P. 
 

 
 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE PATY DO ALFERES, no uso de suas 
atribuições legais, 
 
CONSIDERANDO o Processo nº 7115/2019 de 02/09/2019; 
 
 
 
R E S O L V E : 
 
  
 
Art. 1º - Exonerar a pedido RENATO SERRA DE ALMEIDA, do cargo 
em comissão de SUPERVISOR OPERACIONAL, Símbolo DAS-5. 
Lotado na ADMINISTRAÇÃO DISTRITAL.  
 
Art. 2º - Esta Portaria retroage seus efeitos a partir de 01  de setembro 
do ano em curso, revogadas as disposições em contrário. 
 
 
                                Paty do Alferes, 04 de  setembro  de 2019. 
  
 

EURICO PINHEIRO BERNARDES NETO  
PREFEITO MUNICIPAL 

P O R T A R I A   Nº   580/2019 - G.P. 
 
 
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE PATY DO ALFERES, no uso de 
suas atribuições legais e, 
 
CONSIDERANDO o disposto no art. 178, da Lei Municipal nº 1519 de 
19/09/2008 – ESTATUTO DOS SERVIDORES PÚBLICOS DE PATY 
DO ALFERES; 

 
CONSIDERANDO o contido no Processo nº 358/2016 de 20/01/2016, 
 

 
R E S O L V E : 
 
 
Art. 1º – Interromper a pedido, a LICENÇA SEM VENCIMENTOS, 
para tratar de assuntos particulares por um período de 48 (quarenta e 
oito) meses, do servidor RAPHAEL DA ROSA MOURA, matrícula nº 
1358/01, lotado na SECRETARIA DE PLANEJAMENTO E GESTÃO. 
 
Art. 2º – Esta Portaria produz seus efeitos a partir de 03 de setembro 
do ano em curso, revogadas as disposições em contrário. 
 

Paty do Alferes, 04 de setembro de 2019. 
 

EURICO PINHEIRO BERNARDES NETO 
PREFEITO MUNICIPAL 

P O R T A R I A   Nº  581/2019 - G.P. 
 
 
 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE PATY DO ALFERES, no uso de suas 
atribuições legais, 

CONSIDERANDO o disposto no art. nº 152 inciso IX da Lei Municipal nº 
1519/2008 – Estatuto dos Servidores Públicos do Município de Paty do 
Alferes; 

CONSIDERANDO o contido no art. nº 179 e seus parágrafos, da Lei 
Municipal nº 1519/2008 – Estatuto dos Servidores Públicos do Município 
de Paty do Alferes; 

 

CONSIDERANDO o contido no Processo nº 5657/2019 de 09/07/2019; 

 
R E S O L V E: 
 
Art. 1º - Conceder 01 PERÍODO DE LICENÇA PRÊMIO, REFERENTE 
A  60 (SESSENTA) DIAS, sendo computado de SETEMBRO/2008 a 
SETEMBRO/2013, a servidora DANIELE NOGUEIRA DE ANDRADE, 
matrícula nº 878/01, TECNICO EM RAIO X ¨D¨. Lotada na 
SECRETARIA DE SAÚDE. 

  
Art. 2º - Esta Portaria produz seus efeitos a contar de 02/9/2019 A 
30/10/2019, revogadas as disposições em contrário. 
 
 
                     Paty do Alferes, 04 de setembro de 2019 
 
 
 
 

EURICO PINHEIRO BERNARDES NETO 
PREFEITO MUNICIPAL 

P O R T A R I A   Nº  582/2019 - G.P. 
 
 
 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE PATY DO ALFERES, no uso de suas 
atribuições legais, 

CONSIDERANDO o disposto no art. nº 152 inciso IX da Lei Municipal nº 
1519/2008 – Estatuto dos Servidores Públicos do Município de Paty do 
Alferes; 

CONSIDERANDO o contido no art. nº 179 e seus parágrafos, da Lei 
Municipal nº 1519/2008 – Estatuto dos Servidores Públicos do Município 
de Paty do Alferes; 

 

CONSIDERANDO o contido no Processo nº 7113/2019 de 02/09/2019; 

 
R E S O L V E: 
 
Art. 1º - Conceder 01 PERÍODO DE LICENÇA PRÊMIO, REFERENTE 
A  60 (SESSENTA) DIAS, sendo computado de AGOSTO/2008 a 
AGOSTO/2013, a servidora ROSANIA DE CARVALHO ABREU, 
matrícula nº 1097/01, MERENDEIRA ¨B¨. Lotada na SECRETARIA DE 
EDUCAÇÃO. 

  
Art. 2º - Esta Portaria produz seus efeitos a contar de 01/10/2019 A 
29/11/2019, revogadas as disposições em contrário. 
 
 
                     Paty do Alferes, 04 de setembro de 2019 
 
 
 
 

EURICO PINHEIRO BERNARDES NETO 
PREFEITO MUNICIPAL 
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P O R T A R I A   Nº  583/2019 - G.P. 
 

 
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE PATY DO ALFERES, no uso de suas atribuições legais, 
 
CONSIDERANDO o memorando nº 070/SME/2019 de 06/05/2019; 
 
CONSIDERANDO a Lei Municipal nº 2551/2019; 
 
R E S O L V E : 
 
Art. 1º - Conceder a vantagem acessória ao vencimento correspondente a FGDG – FUNÇÃO 
GRATIFICADA DIREÇÃO GERAL a servidora ANA LUCIA ALVES CASTRO DE ARAÚJO, 
matrícula nº 621/01 ocupante do cargo de Professor A IV PADRÃO 6, pertencente ao quadro 
de provimento efetivo. Lotada na  SECRETARIA DE EDUCAÇÃO. 
 
Art. 2º - Esta Portaria retroage seus efeitos a partir de 02 de setembro do ano em curso, 
revogadas as disposições em contrário. 

 
Paty do Alferes, 04 de setembro de 2019. 

 
EURICO PINHEIRO BERNARDES NETO  

PREFEITO MUNICIPAL 


